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Costa Gomes licença especial para o exercício de funções transitórias 
na Região Administrativa de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Autorizo que, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 89-G/98, 
de 13 de Abril, seja renovada a licença especial para o exercício de 
funções transitórias na Região Administrativa de Macau, concedida a 
Maria Teresa Lorena Crato Fogaça Rodrigues da Costa Gomes, pelo 
período de um ano, com efeitos a 1 de Agosto de 2010.

8 de Setembro de 2010. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos.

203684118 

 Despacho n.º 14500/2010
Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Elsa do Rosário Rodrigues Merca de Figueiredo 
licença especial para o exercício de funções transitórias na Região 
Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Autorizo que, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 
13 de Abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a 
Elsa do Rosário Rodrigues Merca de Figueiredo, pelo período de um 
ano, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2010.

8 de Setembro de 2010. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos.

203684215 

 Despacho n.º 14501/2010
Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Patrícia Fialho Pereira Janeiro Lobo Vilela licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Autorizo que, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 
13 de Abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a 
Patrícia Fialho Pereira Janeiro Lobo Vilela, pelo período de um ano, 
com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2010.

8 de Setembro de 2010. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos.

203684264 

 Despacho n.º 14502/2010
Considerando que ao abrigo do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Alorino Aires Evaristo de Noruega licença espe-
cial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Autorizo que, nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 
13 de Abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Alorino Aires Evaristo de Noruega, pelo período de um ano, com efeitos 
a 1 de Agosto de 2010.

8 de Setembro de 2010. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos.

203684678 

 Despacho n.º 14503/2010
Considerando que ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de Abril, foi 

concedida a Paula Manuela Morais Fernandes licença especial para o exercício 
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação:

Autorizo que, nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 
13 de Abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Paula Manuela Morais Fernandes, pelo período de um ano, com efeitos 
a partir de 1 de Setembro de 2010.

8 de Setembro de 2010. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos.

203684361 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 14504/2010
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 58/2010, de 18 de Agosto, 

autorizou a realização da despesa resultante da terceira adenda ao acordo 
celebrado entre o Estado Português e os operadores privados de transporte 
público de passageiros da área metropolitana de Lisboa — Rodoviária de 
Lisboa, S. A., Transportes Sul do Tejo, S. A., Vimeca Transportes, L.da, e 
Scotturb Transportes Urbanos L.da — tendente à manutenção e disponi-
bilização de títulos de transporte L1, L2, L123, L123SX, L123MA, 12, 
13 e 123, no montante de € 18 946 941, acrescido do IVA à taxa legal 
em vigor, a processar através da Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, 
por recurso a verbas do Orçamento do Estado de 2010.

Assim, nos termos do n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 58/2010, de 18 de Agosto, e do despacho dos Ministros de Estado e 
das Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações de 31 
de Agosto de 2010, determina -se o seguinte:

1 — Aprovar a minuta da terceira adenda ao acordo a celebrar entre 
o Estado Português e os operadores privados da área metropolitana de 
Lisboa tendente à manutenção de títulos de transporte L1, L2, L123, 
L123SX, L123MA, 12, 13 e 123, nos termos constantes do anexo ao 
presente despacho e que dele faz parte integrante.

2 — Designar para o efeito de assinatura da terceira adenda ao men-
cionado acordo, em representação do Estado Português, o director -geral 
do Tesouro e Finanças, licenciado Pedro Felício, e o vogal do conselho 
directivo do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., 
licenciado Jorge Silva, a quem são conferidos os poderes necessários 
para o efeito.

3 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.
31 de Agosto de 2010. — O Secretário de Estado do Tesouro e Fi-

nanças, Carlos Manuel Costa Pina. — O Secretário de Estado dos 
Transportes, Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)
O Estado Português, neste acto representado pelo director -geral do 

Tesouro e Finanças, licenciado Pedro Felício, e pelo vogal do conselho 
directivo do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., 
licenciado Jorge Silva, nos termos conjugados da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 58/2010, de 18 de Agosto, e do despacho conjunto dos 
Ministros de Estado e das Finanças e das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações de ... e

Os operadores de transporte rodoviário da área metropolitana de 
Lisboa:

Rodoviária de Lisboa, S. A., representada por António Manuel Lupi 
Corrêa de Sampaio, na qualidade de presidente do conselho de admi-
nistração;

Transportes Sul do Tejo, S. A., representada por José Manuel de Sá 
Guimas, na qualidade de vogal do conselho de administração;

Vimeca Transportes, L.da, representada por Fernando César Leal 
Ramos, na qualidade de gerente da sociedade; e

Scotturb Transportes Urbanos, L.da, representada por Fernando César 
Leal Ramos, na qualidade de gerente da sociedade;

em conjunto designadas «operadores»;
Considerando que:
A) As Partes celebraram em 22 de Novembro de 2006 um acordo 

relativo à manutenção e disponibilização aos passageiros dos títulos de 
transporte previstos nos protocolos dos títulos L1, L12, L123, L123SX, 
L123MA, 12, 23 e 123, nas modalidades normal, criança, terceira idade e 
reformados/pensionistas, assinados em Novembro de 1993, com adendas 
de adesão de Novembro de 1993, Novembro de 1995 e Maio de 1996 
(doravante designado «acordo»);

B) As razões de interesse público aconselham que se mantenha a 
oferta aos passageiros dos títulos de transporte referidos no considerando 
anterior, vulgarmente designados «passes sociais», pela sua importância 
em termos de mobilidade da população e gestão da política de transportes 
na área metropolitana de Lisboa («AML»);

C) O grupo de trabalho a que se refere a cláusula 5.ª do acordo, 
criado por despacho conjunto dos Secretários de Estado do Tesouro e 
Finanças e dos Transportes, entregou o relatório sobre «clarificação de 
critérios de atribuição de compensações financeiras aos operadores de 
transportes da AML»;




